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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTU RA

0R0EM DE 9ERV]çO n0 3/
ftüllnh no no qð CONTRATO DE PRESTAÇÃO

SERVIçOS No 03_0/2017-SEC,
TERMOS DO PADRÃO N'052002.
PROCESS O N" I 50.0 00.157 /2017

+
DE

NOS

&'f.,1 "541/,
ULA PRIMEIRA Partes

O DISTRITO FEDERAL, atTavés da SECRETARIA DE EsTADo DE CULTURA, inscTitano Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.o 03.658.02sl0001-09, com sede no setor culturalNorte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional cláudio santoro, representada por LUIs GUILHERMEALMEIDA RErS, na qualídade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de compe-tência outorgada pelo senhor Governador, através do Decreto 32.5gg de 15/1212010, doravante deno-minada simplesmente SECRETARIA, e a empresa JMv TEcHNoLoGy EIRELI - ME, doravantedenominada contratada, CNPJ n.o 05.487.9t-glooot¿0, com sede na Rua Nossa senhora Aparecida,lz4l sala 401 - Planalto - Divinópolis - MG * cEP: 35.500-970, nesre aro represenrada porJOSIMAR MACHADO DA SILVEIRA - CPF no057.568.026-l4e ID no 12577347-SSp-MG, naqualídade de representante legal,

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento

o presente contrato obedece aos teÌmos da Proposta de Preços de fls. l0l/l02,da Justifïcativade Dispensa de Licitação de fls. I55/156, baseada no inciso rI, art.z4, clc art.26e com as demais dis,posições da Lei n 8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do Objero

o contrato tem por objeto a contratação de empresa.especializada paraprestação de serviçoscontinuados de streamin8, Para exibição de conteúdo rnu¡t¡riaiå pela internet, ãJmaneira a permitir aexibição da Rádio cultural FM, loo,sutlzvia web Rádio eAilicatívo Mófile, consoantÉ especifi-cam a Justificativa de Dispensa de Licitação de fls. 155/156,a pròposta de preços de fls. l0l/102, quepassam a integrar o presente Termo.

CLÁUSULA eUARTA - Da Forma e Regime de Execução

o contrato será executado de futTl 
i1!iy_ta, sob o regime de empreitada por preço global, se-gundo o disposto nos arts. 6o e I 0o, da Leí g.666/93. i

CLÁUsULA eUINTA - Do Vator

5'l - o valortotal do contlato é de R$ 6.877r44 (seis mil, oitocentos e setenta e sete reaÍs equarenta e quatro centavos), devendo a importância de R$ 6.877144 (seis mil, oitocentos e setentae sete reais e quarenta e quatro centavos), ser atendida à conta de dotações orçamentárias consigna-das no orçamento corrente - Lei orçarnentária n' 5,796 de 2g/12/2ol6,enquanto a parcela remanescenteserá custeada à conta de dotações a serem arocadas noqs¡ orçamenio(s) seguinte(s).
5'2 - os contratos celebrados com_prazo de-vigência superiõr a t)'@oze¡meses terão seus va-lores anualmente reajustados por índice adótado em tJi or, no f"ltu de previsão específica, pelo Índice
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iläÏiijj:,iffi: 
ao consumidor Amplo - ¡PCA, apurado peto rnsrituto Brasileiro de Geografia e

CIÁUSUIA SEXTA - Da Dotação Orçamentária

6.1 ^- A despesa correrá à conta da seguinte Dotação orçamentária:
I - Unidade Orçamenrária: I6l0l
II - Programa de Trabalho: 13. tZZ.600Z,g5lT.9634
III - Natureza de Despesa: 33.90.39
IV - Fonte de Recursos: 100;
6'2-o empenho é de R$ 6.877,44 (seis mil, oitocentos e setenta esete reais equarrcntaequatro centavos), conforme \9tâ de Empenho no 20l7NE00g4g, emítida em?0/06/2017, sob o even_to no 400091, na modalidade Globa¡.

cLÁUsUtA SÉTIMA - Do pagamenro

7 'l - o pagamento será feito de acordo oom as Normas de Execução orçamentária, Financeirade contábeis do Distrito Federal' em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mediante a apre-sentação de Notas Fiscais' líquidadas em até io ltrintu; dias de sua Bpresentação devidamente atestadapelo Executordo contrato. A, 
"tpr.rus 

com sede oudomícílio nobirtrito p"¿"rul, com creditos devalores iguais ou superiores a R$ S.OOO,OO (cinco *il ,ruirj, os pagamentos serão efetuados exclusi-vamente' mediante crédito em conta corrente' em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília s/A-. BRB' Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seuscréditos, de acordo com o Deóreto n" 32.767/Z0tl.
7'2 - Passados 30 (tr¡nta) dias sem o devido pagamento por parte da Adminishação, contados apartir do atest€ do executor para os serviços constantes da nota fiscar, a parcela devida sení atualizadamonet¿riamente, desde 'o vencimento da obrigação até u ¿utu do efetivo pagamento, de acordo c,om avariação "pro rata tempore" do lpCA.

lu"ionu]å3r, 
Para efeito de pagamento, a GONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo re-

I - certidão Negativa de Débitos Relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiros, expe-dida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo'til"portaria conjunta pcFNiRFB no 3, de2'5'2007), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.r06, de 30.4.2007:II - certificado de Regularidade do Fundo de Garantia po, i.rpo de Servijo - FGTS, fornecido pelacEF - caixa Econômica Federar, devidamente¿tuarizado (Lei n.o s.036/90);
Ï1-- C_.n,1¡o de Reguraridade com a Fazenda do Distrito Èederal;IV - certidão conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da união;v - certidão Negativa de Débitos Trabalhista, nos termã, io in.iro IV do ar-. zl da Iæi n. g,666/93,com a nova redação dada pela tæi n. 12.440,de 201l.

CLÁUSULA oITAvA - Do prazo

o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, permitida aprorrogação na forma da lei vigente.

CLÁUSULA NONA - Das Garantias

Não há previsão de Garantia na Justificativa de Dispensa de Licitação,
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cLÁusuLA OÉCnan- Da Responsabiridade do Distrito Federar

o Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a tercei-ros' assegurado o direito de regresso contra o responsáver nos casos de dolà e de culpa.

clÁusutA DÉCIMA PRTMETRA - Das Obrigações e Responsabilidades da contnatada
1 I ' l - A contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federar:I - até o quinto dia útÍl do mês subsåquent., åorp-.ouante de recorhimento dos encargos previ-denciários, resultantes da execução do Contrato;
II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fìscais e comerciais.

* *"r¿lå;::åi#lobrigação 
da contratadu o pãg.*rnto dos sarários e demais verbas deco*entes

I 1.3 - A contratada respondená peros danos causados por seus agentes;1l'4 - A contratada se obrÌga a manter, durante a execução dõ contiato, em compatibilidade
;:i,TJ:l'fl:''Ëff'ela assumiJas' todas 

"; ';;ió; oe náuititaçao 
"-q"uli¡cação exigidas na

ll'5 - Fica vedada a utilização de mão de obra infantil, nos termos da Lei Distrital n"5'061/2013' sendo também proibido o"trabalho norurno, f"rigoso ou insarubìe I,ornor", de dezoito ede qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, satvo, ila oondiçao de aprendiz, a paftir de quatorzeanos", nos termos do art.T,XXXIII da Car.ta Magna,
I I '6 - os admínistradores da contratadi 

-d-*:.u" prestar decraração quanto à não ocorrência de
ffii,ä:i:;fiiJffi"l;:omendação no 1s2/20rs-2" prËeiS - promotå.ùå" ]ìuiça de Fundações e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AItETAçãO CONtTAtUAI

l2'1 - Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de TormoAditivo, com amparo no arr. 65, da rå g.aøatg¡, ve¿aáa ali¿in.ucao do objeto.l2'2 - A alteração de valor contratual decorrente de reajuste d" ¡;.;;'r,;;mpensação ou pena-lização financeira prevista no contrato' bem oomo;;p#..de dotações orçamentárias suprementa-res até o limite do respectívo varor, dispensa a cerebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das PenalÍdades

o atraso injustificado na execução, bem corno a inexecução^total ou parcial do contrato, assimcomo o não curnpri¡nento das obrigações assumidas, sujeitará-a contratadã'¿.'r"nco", previstas noDecreto n" 26'851/2096.e alteraçõef posteriores, e¡"'r.gîlurentou a aplicação das sanções adminis-trativas previsras nas Leis Federals S.àAA* e 10,520/2002.

cLÁUsULA DÉCIMA eUARTA _ Da Dissotução

o contrato poderá ser rescindido amigavelmenteo por redução a termo no autos, desde que hajaconveniência para o contratante, na forma do Art.79, II, da Lei n' g,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA eUINTA _ Da Rescisão

inistração, reduzido a
Lioitação, observado

termo no res-
o disposto no
no artigo 80
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.. o contrato poderá ser rescindido por ato uniraterar da Admpectivo processo, na forma prevista na Justificatiuu à"óffiru o"Artigo 78 da Lei 8.666/93, sujeitando-r" u contrarada aî 
"on."qdesse diploma regar, sern prejuLo das demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA DECTMA SEXTA - DOS DébitOS PA'A CO,,, A FAZCNdA PúbIiCA

os débitos da contratadapara com o Distrito Federal, deco*entes ou não do ajuste, serão ins-critos em Dívida Ativa e cobradLs mediante 
";"";il;;-iorru d" i.;i.ru$ perrinente, podendo,quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral Oo Coituto

CL^Ä,USULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do Executor

o Distrito Federal, por meio da sECRETARIA DE ESTADO DE cuLTuRA designará Exe-
,.uH:Ëü":jr"i|?tj;åïïdesempenhará 

as atribu¡çõe;;ãui.,u, nas No.¡nas a" r,".uçao orçamen-

CLÁUSULA DIíCIMA OITAVA - DA PUbIiCAçãO C dO RCgiStrO

A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secret¿-ria' na imprensa oficial, até o quinto dia úril do mês ;;;"ì;ì;;" da as.sinatura, para ocorrer no prazo devinte dias daque la data, após o qu. deverá ser provid-enciado o regístro ¿o iÅstrumento pelo proprioOrgã0.

cLÁusuLA DÉCIMA NONA - Do cumprimento ao Decreto Disrrital n" 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato corn a ouvidoria de Combate àcorrupção' no telefone 0800'6449060 (Decreio n" sii,olttzotz), (parecer no $0n014PROCAD/PGDF).

cLÁUsuLA vIGÉsrMA _ Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Dist.ito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas aocumprimento do presente Contrato,

Pelo Distrito

Pela Contratada:

Brasília-DF , 14 de agosto de 2017

UILHERME A

MA DA
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